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PORTARIA Nº 808 DE 29 DE SETEMBRO DE 2023
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
CONSIDERANDO que o Decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013, dispõe 
sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos con-
tratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que deverá ser designado um Fiscal de Contrato, Convê-
nio ou Termo de Cooperação; e
CONSIDERANDO os termos do Despacho da Coordenadoria de Adminis-
tração e Serviços, que dispõe sobre a Designação de Fiscal e Suplente 
de Contrato, nos autos do Processo Administrativo Eletrônico (PAE) nº 
2023/913303, de 11/08/2023;
RESOLVE:
I – DESIGNAR o servidor Luis Henrique de Souza do Espírito Santo, matrí-
cula n° 5972432/1, ocupante do cargo em comissão de Secretário de Ga-
binete, lotado na Diretoria de Administração e Finanças, para atuar como 
Fiscal do Contrato Administrativo nº 028/2023, firmado com a empresa 
SYNERGO NEGOCIOS LTDA, CNPJ nº 49.485.991/0001-39, que tem como 
objeto a Aquisição de equipamentos e ferramentas (incluindo acessórios) 
para Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará 
– IGEPPS, conforme quantidade e  especificações constantes no Termo de 
Referência.
II – DESIGNAR o servidor Poliana Vitória Souza Rabelo, matrícula n° 
5960294/2, ocupante cargo em comissão de Secretária de Conselho, lota-
do na Coordenadoria de Administração e Serviçis, como Suplente; 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 29 
de setembro de 2023.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará.

Protocolo: 992808

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 806 DE 29 DE SETEMBRO DE 2023
O Diretor de Administração e Finanças do do Instituto de Gestão Previden-
ciária e Proteção Social do Estado do Pará - IGEPPS, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto Governamental de 08/07/2020, publicado no DOE 
nº 34.276, de 09/07/2020.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 147 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
2023/1104648 (PAE), de 27/09/2023, que trata sobre autorização de des-
locamento e concessão de diárias a servidor.
RESOLVE:
I – AUTORIZAR o servidor Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da 
Silva, matrícula nº 5945964/2, ocupante do cargo de Presidente, a viajar 
a cidade do GRUPO C, no período de 18/10/2023 a 21/10/2023, a fim 
de participar do curso Owners and Presidents Program, promovido pelo 
INSPER.
II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 3 e ½ (três e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 29 
de setembro de 2023.
FRANKLIN JOSÉ NEVES CONTENTE
Diretor de Administração e Finanças do Instituto de Gestão Previdenciária 
e Proteção Social do Estado do Pará

Protocolo: 992489
PORTARIA Nº 804 DE 29 DE SETEMBRO DE 2023
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará - IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
2023/1104960 (PAE), de 27/09/2023, que dispõe sobre autorização de 
deslocamento e concessão de diárias a militar.
RESOLVE:
I – AUTORIZAR o militar Deivid Teodomiro Uchoa Velasco, matrícula n° 
4218975/1, ocupante da graduação de Cabo PM PA, a viajar ao município 
do GRUPO B, no período de 02/10/2023 a 15/10/2023, a fim de exercer 
suas atividades funcionais na localidade.
II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 13 e ½ (treze e 
meia) diárias ao militar citado acima, que se deslocará conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 29 
de setembro de 2023.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA 
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 992466
PORTARIA Nº 805 DE 29 DE SETEMBRO DE 2023
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e

CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
2023/1103913 (PAE), de 26/09/2023, que trata sobre autorização de des-
locamento e concessão de diárias a servidores.
RESOLVE: 
I – AUTORIZAR as servidoras relacionadas abaixo, a viajarem a cidade de 
Gramado/RS, no período de 03/10/2023 a 07/10/2023, a fim de participa-
rem do 18º Encontro de Secretariado e Gestão de Pessoas:

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO LOTAÇÃO

Beatriz Pontes De Aquino 5960011/2 Secretária de Conselho Coordenadoria de Desenvolvi-
mento de pessoas

Cynthia Simões Pereira 57174880/1 Téc. de Administração e Finanças Coordenadoria de Desenvolvi-
mento de pessoas

Eliz Uchoa De Lima Barreto 
De Azevedo 5966172/2 Coordenadora de Desenvolvimento 

de Pessoas
Coordenadoria de Desenvolvi-

mento de pessoas

II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 04 e ½ (quatro e meia) 
diárias a cada servidora citado acima, que se deslocarão conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 29 
de setembro de 2023.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 992481
PORTARIA Nº 803 DE 29 DE SETEMBRO DE 2023 
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
2023/1057427  (PAE), de 15/09/2023, que dispõe sobre autorização de 
deslocamento e concessão de diárias a militar.
RESOLVE:
I – FORMALIZAR A AUTORIZAÇÃO ao militar Paulo Gabriel Neto Alves, ma-
trícula n° 6402046/1, ocupante da graduação de Soldado – PM/PA, da Polí-
cia Militar do Estado do Pará, lotado na Diretoria de Proteção Social dos Mi-
litares deste Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, a viajar 
ao município de Salinópolis/PA, no período de 18/09/2023 a 28/09/2023, 
a fim de atender os servidores Militares ativos, inativos e pensionistas no 
referido município.
II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 10 e ½ (dez e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 29 
de setembro de 2023.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 992425
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SECRETARIA DE ESTADO 
DA FAZENDA

.

PORTARIA
.

PORTARIAS DE ISENÇÃO DE IPVA - CAT
Portaria n.º202304006198, de 29/09/2023 - 
Proc n.º 2023730006578/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2023
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Jose Maria Pinheiro Vilhena – CPF: 008.537.202-15
Marca/Tipo/Chassi
RENAULT/KWID INTENS 2/Pas/Automovel/93YRBB000RJ776603
Portaria n.º202304006200, de 29/09/2023 - 
Proc n.º 2023730006591/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2023
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Lucas dos Santos Pereira – CPF: 778.989.232-00
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/PULSE MT/Mis/Camioneta/9BD363A1LPYS12277
Portaria n.º202304006202, de 29/09/2023 - 
Proc n.º 2023730006587/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2023
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Joao Victor do Nascimento Magalhaes – CPF: 918.099.322-20
Marca/Tipo/Chassi
RENAULT/KWID ZEN 10MT/Pas/Automovel/93YRBB008LJ219834

Protocolo: 992511
PORTARIA Nº 743/2023-SEFA.GS, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023
Altera a PORTARIA Nº 276, de 4 de agosto de 2017, que dispõe sobre o 
Preço Médio Ponderado ao Consumidor Final - PMPF do produto cerveja.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, em exercício, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II do art. 6º do Decreto nº 1.604, de 18 
de abril de 2005,


